
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

LEI N2 919/21 

ESTIMA 1\ i~ECEITA E FIXA A üi::SFE3;\ DO f.lUNICÍ

PIO DE MUNIZ F:~EIRE, ESTADO DO ESFÍi~ITO SAM

TO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1982. 

O PREFEITO f'.JUNICIPAL DE t.lUNIZ Fl~EIRE, ESTADO DO i.::;;lFÍidTO 

SANTO, faço saber que a Câmara t•lun i c i pa 1 aprovou e eu sanai ono a / 

seguinte lei: 

Art. 12 - O orçamento do Municfpio de ~~niz Freire, Esta

do do Espfrito Santo, para o exercfcio financei1·;_1 de 1982, discriml 

nados pelos anexos integrantes desta lei, estima a Receita e fixa a 

Despesa em Cr~ 90.000.000,00 (Noventa mi lh~cs de cruzeiros). 

Art. 22 - Fica o Poder executivo autorizado a realizar: 

1- Operaç~es de Crédito, por antecipaç;o da Receita até o limite 

de 25 % (vinte e cinco por cento) da Receita estimada, para atender 

à insuficiência de Caixa. 

11- Abertura de Créditos Suplementares até o 1 imite de 50~s (cin

quenta por cento) da Despesa fixada. 

111 - Art. J9 - As dotaç;es atribufdas às Unidades Orçamcnt~rias 

serão movimentadas pelo Órgão Central du Administração Geral. 

Art. 42 - Fica o Poder Executivo Wunicipal autorizado a rü 

distribuir parcelas das dotaç~es de uma unidade para outra, sempre/ 

que necess~rio, para e movimentaç;o de pessoal e para a execuç~o de 

seu ~eograma de trabalho. 

Art. 52 - Esta lei entrar~ em v19or à 12 de Janeiro de/ 

1982. 

Art. 6Q - Revogam- se as disposiç;es em contr~rio. 

Nuniz Freire, 06 de Outubro de 1981. 
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